
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

PROCESSO Nº 26.372/2023-TJMA 
CONTRATO Nº 0096/2023-TJMA
ADESÃO  A  ATA DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  18/2022-AGR  (MINISTÉRIO  DA
DEFESA EXÉRCITO BRASILEIRO – ARSENAL DE GUERRA DO RIO)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2022-AGR

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM  O  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  MARANHÃO  E  A  EMPRESA
HOMEOFFICE CADEIRAS LTDA. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO,  órgão do Poder Judiciário,
inscrito no CNPJ sob o n.º 05.288.790/0001–76, com sede na Av. Dom Pedro II,  s/nº,
Palácio “Clovis Bevilácqua”, Centro, CEP: 65.010-905, São Luís/MA, representado  pelo
seu Presidente, o Desembargador  PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA,  brasileiro,
residente  e  domiciliado  nesta  cidade,  doravante  denominado  CONTRATANTE e  a
Empresa HOMEOFFICE CADEIRAS LTDA.,  inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 26.242.393/0001-33,   estabelecida à Rua Dr.
Álvaro  Camargos,  1035,  São João  Batista  –  Belo  Horizonte  –  MG,  CEP 31.515-200,
representada neste  ato  pelo  Sr.  FÁBIO DE OLIVEIRA SALAMENE,  daqui  por  diante
denominada CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem
celebrar  o  presente  Contrato,  decorrente  da  ADESÃO  A  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS Nº 18/2022-AGR, decorrente do Pregão Eletrônico nº 18/2022-AGR, realizado
pelo pelo Ministério da Defesa Exército Brasileiro – Arsenal de Guerra do Rio (Casa do
Trem da Província do Rio de Janeiro/1762) Arsenal D. JOÃO VI, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato é a aquisição de cadeiras para serem distribuídas entre
as  unidades  administrativas  e  Judiciais  do  Poder  Judiciário  do  Estado  do  Maranhão,
conforme as condições estabelecidas no Edital  identificado no preâmbulo  do presente
instrumento.
1.2. As quantidades e especificações necessárias para o pleno atendimento da solicitação
apresentada são as relacionadas nas tabelas abaixo:

LOTE/ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADES VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR TOTAL
R$

Lote 1 – Item 1 Cadeira  giratória 220 R$ 1.447,00 R$  R$ 318.340,00  
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diretor com braços
reguláveis 

Lote 1 – Item 4 Cadeira  diretor
com  apoio  de
cabeça 

50 R$ 1.975,00 R$ 98.750,00 

TOTAL R$ 417.090,00 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1.  O  prazo  de  vigência  deste  Contrato  é  de  12  meses a  contar  da  data  de  sua
assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
3.1. O valor do presente contrato é de R$ 417.090,00  (Quatrocentos e dezessete mil e
noventa reais).
3.2.  No  valor  acima estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1.  Os recursos orçamentários  para  atender  ao  pagamento  do objeto  deste  contrato
correrão à dotação orçamentária seguinte: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04901 - FUNDO
ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E REAP.DO JUDICIÁRIO -  FERJ  ;  FUNÇÃO:  02 –
JUDICIÁRIA;  SUBFUNÇÃO: 061  –  AÇÃO  JUDICIÁRIA;  PROGRAMA:  0543  –
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4436 - MODERNIZAÇÃO DO
JUDICIÁRIO ;  NATUREZA DE DESPESA: 449052  –  EQUIPAMENTOS E  MATERIAL
PERMANENTE.
4.2. As despesas inerentes à execução deste Contrato serão liquidadas através da Nota
de Empenho nº  2023NE000783-FERJ, emitida em  04/07/2023, disponível no endereço
eletrônico: https://www.tjma.jus.br/financas//index.php?acao_portal=empenhos
4.3.  A  CONTRATADA  emitirá  Nota  Fiscal  em  observância  à  unidade  orçamentária
emissora  da  nota  de  empenho  que  albergou  a  aquisição:  -  FUNDO  ESPECIAL DE
MODERNIZAÇÃO E REAP. DO JUDICIÁRIO - FERJ , CNPJ 04.408.070/0001-34.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de execução prevista no presente instrumento, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pela CONTRATADA.
5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato.
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5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da  regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF  ou,  na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.
5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da  CONTRATADA,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3,
de 26 de abril de 2018.
5.4.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal  ou dos documentos pertinentes à
contratação,  ou, ainda,  circunstância que impeça a liquidação da despesa,  como, por
exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a  CONTRATADA providencie as
medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a
comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  o
CONTRATANTE.
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
5.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
5.7.  Constatando-se,  junto  ao SICAF, a situação de irregularidade da  CONTRATADA,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.
5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá  realizar  consulta  SICAF  para  identificar  possível  suspensão  temporária  de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
5.9.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o
CONTRATANTE deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da  CONTRATADA,  bem  como  quanto  à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.10.  Persistindo  a  irregularidade,  o  CONTRATANTE deverá  adotar  as  medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.
5.11.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a  CONTRATADA não
regularize sua situação junto ao SICAF.
5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a  CONTRATADA inadimplente no
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
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público  de  alta  relevância,  devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima
autoridade do CONTRATANTE.
5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
5.12.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas:
EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga.
 I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) 365; I = 0,00016438; TX = Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice
IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade, com base na seguinte forma (art. 5º do Decreto nº 1.054, de 1994):
R = V (I – I°)/I°, onde:
R = valor do reajuste procurado;
V = valor contratual a ser reajustado;
I° = índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data
fixada para entrega da proposta da licitação; 
I = índice relativo ao mês do reajustamento. 
6.3.  Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará  à  CONTRATADA a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5.  Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o
definitivo.
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6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais  ser  utilizado,  será  adotado,  em substituição,  o  que vier  a  ser
determinado pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial,  para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DO OBJETO
7.1. Todos os bens devem ter garantia fornecida pela CONTRATADA, contra defeitos de
fabricação de, no mínimo, 1 ano, a contar do recebimento definitivo. 

CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. A entrega de todos os itens deve ocorrer em até 30 (trinta) dias corridos, contados a
partir da data do recebimento da “Ordem de Fornecimento” emitida pelo CONTRATANTE;
8.2.  A  CONTRATADA deverá  entregar  os  materiais  na  Divisão  de  Administração
Patrimonial no seguinte endereço: Rua Viveiros de Castro, n.º 257 – Apeadouro – São
Luís – MA. Fones: (98) 3223-7213. CEP: 65.036-710. 
8.2.1 O material será recebido provisoriamente pelo Fiscal do Contrato, mediante Termo
Circunstanciado, assinado pelas partes.
8.2.2. O material será recebido definitivamente pelo Fiscal do Contrato, mediante Termo
Circunstanciado,  após a  comprovação da  realização do  objeto  contratual  nos  moldes
desejados pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A Gestão  do  Contrato  caberá  à  Coordenação  de  Material  e  Patrimônio  e  a
fiscalização à Divisão de Administração Patrimonial do CONTRATANTE.
9.2. Os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização serão designados através
de Portaria específica.

CLÁUSULA DEZ – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. São obrigações do CONTRATANTE:
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Edital e seus anexos
bem como no presente Contrato.
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente, com as especificações constantes do Edital e do Termo de Referência
para fins de aceitação e recebimento definitivo.
10.1.3.  Comunicar  à  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido.
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10.1.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  CONTRATADA,
através de comissão/servidor especialmente designado.
10.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no presente Contrato.
10.2.  O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros,  ainda que vinculados à execução deste Contrato,  bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA ONZE  - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. São obrigações da CONTRATADA
11.1.1. A  CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital,  seus
anexos  e  neste  instrumento,  assumindo  como  exclusivamente  seus,  os  riscos  e  as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
11.1.2.  Efetuar  a  entrega do objeto  em perfeitas  condições,  conforme especificações,
prazo e local constantes neste Contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade.
11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
11.1.4. Substituir,  reparar ou corrigir,  às suas expensas, no prazo fixado no Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos.
11.1.5. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem o  cumprimento  do  prazo
previsto, com a devida comprovação.
11.1.6.  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação;
11.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DOZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº
10.520, de 2002, a CONTRATADA que:
12.1.1.  Inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em
decorrência da contratação.
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto.
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato.
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo.
1.21.5. Cometer fraude fiscal.
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12.2.  A  CONTRATADA que cometer  qualquer das infrações discriminadas no subitem
acima, exceto o subitem  12.1.1, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:
12.2.1.  Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem
prejuízos significativos para o CONTRATANTE.
12.2.2. Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida.
12.2.3. Multa compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto.
12.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.
12.2.5.  Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão  ou  entidade
Contratante, pelo prazo de até dois anos.
12.2.6. Impedimento de licitar e contratar com Estado do Maranhão com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
12.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
12.3.  A  CONTRATADA que cometer a infração discriminada no subitem  12.1.1, ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme descrito no Termo de
Referência, em anexo.

CLÁUSULA TREZE – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:
13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 
a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.
80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções previstas no Termo de Referência;
13.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.
14.4.3. Indenização e multas. 

CLÁUSULA QUATORZE – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES
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14.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
14.2.  É  permitido  à  CONTRATADA caucionar  ou  utilizar  este  Contrato  para  qualquer
operação  financeira,  nos  termos  e  de  acordo  com  os  procedimentos  previstos  na
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.
14.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá
de  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista  da  cessionária,  bem  como  da
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o
Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.
14.2.2. O crédito a ser pago à CONTRATADA é exatamente aquele que seria destinado à
(CONTRATADA)  pela  execução  do  objeto  contratual,  com  o  desconto  de  eventuais
multas,  glosas  e  prejuízos  causados  à  Administração,  sem  prejuízo  da  utilização  de
institutos  tais  como  os  da  conta  vinculada  e  do  pagamento  direto  previstos  na  IN
SEGES/ME nº 5, de 2017, caso, aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINZE – DAS ALTERAÇÕES
15.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.  65 da Lei  nº
8.666, de 1993.
15.2.  A  CONTRATADA é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3.  As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes
poderão exceder o limite de 25% vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

CLÁUSULA DEZESSEIS – DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de
licitações  e  contratos  administrativos  e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DEZESSETE – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. Das decisões proferidas pela Administração cabem recursos, por escrito, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, nos casos de:
17.1.1. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária de participação em
licitação ou multa.
17.1.2. Rescisão do CONTRATO.
17.2. O recurso deve ser dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o
ato recorrido, a qual pode reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou,
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nesse  mesmo  prazo,  fazê-lo  subir  devidamente  informado  à  autoridade  competente,
devendo, neste caso, a decisão ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.
17.3. A autoridade superior deve proferir sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis
contados do recebimento do processo.

CLÁUSULA DEZOITO – CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
18.1.  Os  materiais  fornecidos  devem  ser,  preferencialmente,  acondicionados  em
embalagem individual  adequada,  com o  menor  volume possível,  que  utilize  materiais
recicláveis,  de  forma  a  garantir  a  máxima  proteção  durante  o  transporte  e  o
armazenamento.
18.2.  Os  bens  não  contenham  substâncias  perigosas  em  concentração  acima  da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como
mercúrio  (Hg),  chumbo  (Pb),  cromo  hexavalente  (Cr(VI)),  cádmio(Cd),  bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).
18.3.  A logística reversa deve ser  de responsabilidade da  CONTRATADA,  devendo a
mesma  obedecer  a  todas  as  normas  específicas  vigentes  para  a  destinação  final,
inclusive embalagens dos produtos utilizados.
18.3.1. Dentre as normas da legislação obrigatória a ser seguida, destacam-se: o Decreto
nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010, a IN/SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010, e o
Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012.
18.4. Todos os fabricantes dos materiais estão enquadrados no Anexo II  da Instrução
Normativa IBAMA nº 6, de 15 de março de 2013, portanto, são obrigados a ter o registro
no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais, instituído pelo Artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981.

CLÁUSULA  DEZENOVE –  DO  TRATAMENTO  E  DA  PROTEÇÃO  DE  DADOS
PESSOAIS 
19.1. É dever das partes contratantes observar e cumprir as regras impostas pela Lei
Federal n° 13.709/18 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, devendo
ser observadas, no tratamento de dados, no âmbito do  CONTRATANTE,  a respectiva
finalidade específica, a consonância ao interesse público e a competência administrativa
aplicável.
19.2.  É  vedada  à  CONTRATADA a  utilização  de  dados  pessoais  repassados  em
decorrência da contratação para finalidade distinta daquela do objeto do Contrato, sob
pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
19.3.  A  CONTRATADA deverá  adotar  e  manter  medidas  de  segurança,  técnicas  e
administrativas  aptas  a  proteger  os  dados  pessoais  armazenados,  processados  ou
transmitidos  em decorrência  do  Contrato  contra  acessos não autorizados e  situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, vazamento ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito.
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19.4.  Caberá  à  CONTRATADA implantar  política  para  tratamento,  com  ênfase  na
prevenção  ao  vazamento  de  dados,  comprometendo-se  a  manter  o  sigilo  e  a
confidencialidade  de  todas  as  informações  repassadas  em  decorrência  da  execução
contratual.
19.5. A CONTRATADA compromete-se ao correto processamento e armazenamento dos
dados  pessoais  a  ela  atribuídos  em  razão  de  eventuais  relações  trabalhistas  e/ou
contratuais havidas em decorrência da contratação por este CONTRATANTE.
19.6. A CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança e proteção dos dados
pessoais  porventura  recebidos  durante  e  após  o  encerramento  da  vigência  do  pacto
administrativo  celebrado  com  o  CONTRATANTE,  com  vistas,  principalmente,  a  dar
cumprimento às obrigações legais ou regulatórias do controlador, respeitando os prazos
legais trabalhistas, previdenciários e fiscais para a guarda de tais dados, nos termos do
art. 16, inciso I da Lei Federal n° 13.709/18.
19.7. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, titular dos
dados, e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), a ocorrência de incidente
de  segurança  que  possa  acarretar  risco  ou  dano  relevante  ao  titular  dos  dados,  em
consonância com as providências dispostas no art. 48 da Lei Federal n° 13.709/18.
19.8.  Para a execução do objeto deste Contrato,  em observância ao disposto na Lei
Federal  n°  13.709/18  (LGPD),  na  Lei  Complementar  n°  101/2000  (Lei  de
Responsabilidade Fiscal), na Lei Federal n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), na
Resolução - GP n° 13/2021, que Institui a Política de Privacidade dos Dados das Pessoas
Físicas no Poder Judiciário do Estado do Maranhão, e ao princípio da transparência, a
CONTRATADA e seu (s) representante(s) fica (m) ciente (s) do acesso e da divulgação,
por  este  CONTRATANTE,  de  seus  dados  pessoais,  tais  como  número  do  CPF,  RG,
estado civil, endereço comercial, endereço residencial e endereço eletrônico.

CLÁUSULA VINTE – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO 
20.1. O presente contrato tem fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº
10.520,  de 17 de julho de 2002 e na Lei  nº  8.078,  de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
20.2.  O  CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA  vinculam-se  plenamente  ao  presente
contrato,  aos  documentos  que  integram o Processo  Administrativo  n.°  57.855/2022  –
TJ/MA, ao Edital do Pregão Eletrônico nº 18/2022-AGR, (ARP 18/2022-AGR) realizado
pelo pelo Ministério da Defesa Exército Brasileiro – Arsenal de Guerra do Rio (Casa do
Trem da Província do Rio de Janeiro/1762) Arsenal D. JOÃO VI, os quais são partes
integrantes  deste  instrumento,  independente  de  transcrição e  a DECISÃO  –  GP  –
52902023.

CLÁUSULA VINTE E UM  – DA PUBLICAÇÃO
21.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumida deste Contrato na
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Imprensa Oficial, em obediência ao disposto no § único do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93.
21.2.  Este  contrato  após  assinado  e  publicado  estará  disponível  no  Portal  da
Transparência  do  TJMA:  http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?
acao_portal=menu_contratos.

CLÁUSULA VINTE E DOIS – DO FORO
22.1. Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade para dirimir todas e quaisquer
controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E,  por  assim estarem justas  e  contratadas  as  partes,  por  seus  representantes
legais, assinam o presente Contrato, em duas vias de inteiro teor.

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça/MA
[ASSINADO ELETRONICAMENTE]

Sr. FÁBIO DE OLIVEIRA SALAMENE
Representante Legal da Contratada
[ASSINADO ELETRONICAMENTE]
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